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stado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Cantagalo/..%f?àªj' É NAA LAA RA 
S. M. Governo, Planejamento e Desenv. Econômico "“ 

0E TÓA 

LEI N.º 1068/2011. 

Cria vagas no Quadro de Pessoal Estatutário do 
Magistério Municipal e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SANCIONA A LEGUINTE LEI: 

Art.1º- Ficam criadas vagas no quadro permanente do pessoal do magistério, a serem pre- 
enchidas por pessoal legalmente habilitado em concurso público, consoante às habilitações 
a seguir: - 

CARGO HABILITAÇÃO VAGAS 

Professor de Educação Infantil Educação Infantil 01 

Professor 1º Segmento Ensino Fundamental — 1º ao 5º ano 05 

Professor 2º Segmento Português — 6º ao 9º ano 01 

Professor 2º Segmento Matemática — 6º ao 9º ano 02 

Professor 2º Segmento História — 6º ao 9º ano o 

Professor 2º Segmento Geografia — 6º ao 9º ano 03 

Art.2º- Nos termos do artigo 16 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, encon- 
tram-se nos Anexos | e |l o seguinte: 

- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2011 e nos exercício de 
2012 e 2013; : 
- Declaração do ordenador das despesas de que o aumento tem adequação orçamentária 

& financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamen- 
tárias. 

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data d publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, de dezembro de 2011. 

JOAQUIM AUGU CARVALHO DE PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Sec. Mun. de Governo, Planejamento e Desen. Econômico 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

O Projeto de Lei, encaminhado pela Mensagem n.º 058/11 de 25 de novembro de 

2011, dispõe sobre a criação de 13 (treze) vagas no quadro de pessoal estatutário 

do magistério municipal. 

A despesa inerente aos Projetos de Lei em questão está enquadrada, com base no 

disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 101/2000 (LRF), como: “Despesas Obrigatórias 

de Caráter Continuado”, que são àquelas derivadas de lel, medidas provisórias ou ato 

administrativo normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois anos. 

A ordem orçamentária e financeira foi completada e fortalecida pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal — LRF. Assim, embora a LRF não tenha criado nenhuma 

exigência radicalmente nova para a geração de despesa, introduziu a “Declaração do 

Ordenador de Despesa”, que permite individualizar responsabilidades. 

O art. 16º da LRF exige que, a despesa que está sendo gerada — portanto, a despesa 

nova — seja acompanhada de uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercicio em que entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes, e de uma 

declaração do ordenador de despesa”, atestando sua regularidade nos termos .do 

PPA, da LDO e da LOA. 

Se€. além disso, a despesa for obrigatória de duração continuada, nos termos do art. 

17 da LRF , deve-se indicar o mecanismo de compensação. Trata-se de uma exigência 

adicional e para tanto no Exercício Financeiro em vigor a compensação da despesa 

com o reajuste salarial que está sendo criada já foi considerada na proposta do 

orçamento em vigor e para os demais Exercícios será de acordo com o Anexo de 

Metais Fiscais anexado a LDO para 2011. 

m. 

JsOntudo, diferentemente do art. 16, no qual se enquadram muitas despesas, o art. 

Tsis2 de caso bastante particular: a despesa corrente que gerar impacto orçamentáfio- 


